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PERÍODO DE APURAÇÃO: 01/09/1997 a 30/09/1997

OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. LANÇAMENTO/DECADÊNCIA.

O Supremo Tribunal Federal, através dã Súmula Vinculánte n° 
08, declarou inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212, 
de 24/07/91, devendo, portanto, ser aplicadas as regras do CódigO 
Tributário Nacional. ,

Recurso Voluntário Provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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ACORDAM os membros da quinta câmara do segundo conselho de 
contribuintes, Por unanimidade de vOto acatada a preliminar de decadência para provimento 
do recurso, nos termos do voto do relator. Ausência justificada do Conselheiro Manoel Coelho 
Arruda Junior.

JULIO CMARVIÈIRA GOMES 

Presidente

O

Participaram, ainda, do presente julgamerito, os Conselheiros, Marco André 
RamOs Vieira^ Damião Cordeiro de Moraes, Liege Lacroix Thomasi, Adriana Sato e Renata 
Souza Rocha (Suplente).
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Relatório
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Trata q presente de pedido de revisão interposto pela Receita Previdenciária, 
fls. 0553 a 05563, combatendo o acórdão, fls. 0546 a 0549, proferido pelà 4“ Câinara do CRPS 
que anulou a NFLD por vício fonnâl.

Aquele Colegiado entendeu que devèria ser emitida nova NFLD com 
observância do art. 351 da Instrução Normativa n ° 100.

A unidade da SRJP entende, em síntese, que a falha encontrada é luiia riiera 
irregularidade e não um vício insanável. Há acórdãos divergentes dá própria 4“ Câmafia dè 
Julgaiiiènto do CRPS.

Cientificada do pedido de revisão, a notificada manifestou-se, fls. 0565 a 
0577. Em síntese alega que não cabe o pedido de revisão, por se tratar dé rèdiscussão de 
matéria; inexistíndo violação a preceito legal.

O

È 0 Relatório.
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Conselheiro Marcelo Oliveira, Relator

Dê acordo com o previsto no art. 60 da Portaria MPS rí ° 88/2004, que aprovoü 

o Regimento Interno do CRPS, ã admissibilidade de revisão é medida extraordinária.

A revisão é admitida nos casos de os Acórdãos do CRPS divergirem de 

parecèrès da Consultoria Jurídica do Ministério da Pfevidênciai Sociál, aprovados peló Ministro 

da pastaj bem como do Advogadõ-Geral da União, ou quando violarem literal disposição de lei 

ou decreto, oü após á decisão houver a obtenção dè dóeumènto novo de existência igiiorada, ou 

for constatado vício insanável, nestas palavras:

O  Art. 60. As Câmaras de Julgamento e Juntas de Recursos do CRPS
poderão rever, enquanto não ocorrida a prescrição ádministrãtiva, dè
oficio ou a pedido, suas decisões quando:

I-v iòlà rem  literal disposição de lei ou decreto;

II -  divergirem de pareceres da Consultoria Jurídica do MPS  ■ • .

aprovados pe lo  Ministro, bem cómo do Advogado-Geral da União, na Ij -
forma dá Lèi Complementar n° 73, de 10 de fevereirõ de 1993;

III - depois da decisão, a parte obtiver documento novo, cuja existência
ignorava, ou de que não pôde fa zer uso, capaz, p õ r si só, de assegurar >
pronunciamento favorável; ■.

I V - fo r  constatado vício insanável. ■■ ■ '■ ^

§  1° Cònsidera-se viciò insanável, entre outros: i

I  -  õ voto de conselheiro impedido ou incompetente, bem como
O  condenado, p o r  sentença judicial transitada em julgado, p ó r  crime de

prevaricação, concussão ou corrupção passiva, difetarhente
relacionado à matéria submetida ao Julgamènto dó colegiadò;

II -  a fundamentação basêada em prova obtida p õr  meiós ilícitos óu
cuja falsidãde tenha sido apurada em processo judicial;

III- 0  julgamento de matéria diversa da contida nós autos;

IV  -  a fundamentação de voto decisivo óu de acórdão incompatível
com sua conclusão.

§  2° Na hipótese de revisão de oficio, o conselheiro deverá reduzir
termo as razões de seu convencimento e determinar a notificação da.
partes do processo, com cópia do termo lavrado, para quê
manifestem no prazo comum de 30 (trinta) dias, antes de subme^
seu entendimento à apreciação da instância julgadorá.

§  3° O pedido de revisão de acórdão será apresentado pelo interes.
no INSS, que, após proceder sua regular instrução, no prazo j^e tl întü
dias, fará a remessa à Câmara ou Junta, conforme o caso.
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§ 4° Apresentado o pedido de revisão pelo próprio INSS, a parte,
contrária será notificada pelo  Instituto parã, no prazo de 30 (trihtã)
diàs, oferecer contra-rãzÔes

§ 5° A revisão terá andamento prioritário nos órgãos dó CRPS.

§ 6° Ao pedido de revisão aplica-se o disposto nos arts. 27, § 4°, e 28
deste Regimento Interno.

§  7® Não será processado o pedido de revisão de decisão do CRPS,
proferida em única ou última instância, visando à recuperação de
prazo recursal ôu à mera rèdiscussão de matéria já  apreciada pelo
órgão julgador.

§ 8° Caberá pedido dè revisão apenas quando a matéria fião compòrtar
reóurso à instância superior.

§  9° O não conhecimento do pedido de revisão de acórdão não impede
os órgãOs julgadores do CRPS de rever de oficio o ato ilegal, desde
que nãó decorrido 0 prazo prescricional. ' :

§ 10 E defeso às partes renovar pedido de revisão de acórdão com base.'i ' \
nos mesmos fundamentos de pedido anteriormente formulado. I:',,,

§ 1 1  Nos processos de beneficio, o pedido de revisão feito pelo INSS só ’ ' ' ;  

poderá ser encaminhado após o cumprimento da decisão dédlçüdü Ou >■';
de última instância, ressalvado o disposto nõ art. 57, § 2°, deste ,

Regimento. '■  ̂ ■

0  acórdão sob revisão fundàmentoú-se na inobsêrvâncià do art. 351 d'ã Instrução 
Normativa n ° 100 para anular ã NFLD. Contudo, tal fundanientáçãc) não; cbrrespondè à 
realidade, umá vèz que o lançamento, ao contrário do afirmado iiõ acórdão rGcOrridOj observou 
a liistirução Noímativa no ãspectó da identificação do sujeito passivo.

O caput do art. 351 exige que os documentos de constituição sejam emitidos em 
nome do èfite federado, sendo obrigatória a lavratura de notificações distintas por ófgãó 
público, o que foi observado pela fiscalização.

O parágrafo único dõ art. 351 exige que no campo de identificação seja 
consignada a designação do órgão a que se refere. OcOrre que a notificação fiscal de 
lançamento lião é composta apenas pela capa, ou folha de rostO, mas pòssui ànexòs  ̂ entre os 
quais, a peça mais relevante que é o relatório fiscal. Desse modõ, ó dócumèrito de constituição 
do crédito a que se refere o parágrafo único do art. 351 da Instiiiçâo Normativa, não pode ser 
confundido com a folha de rosto da NFLD, mas sim deve ser compreendj^, cornO a NFLD em 
sua integralidade, compreendendo capa, discriminativos e relatório fisca

Ò campo identificação do sujeito passivo está êxpfe;
012.

Neste campo consta o nomè da Secretaria do ÈstMcTda Educação, portanto, a 
fiscalização atendeu ao previsto no art. 351, parágrafo único da Ii;ĵ ;{rução Normativa n ° 100.

Desta forma, é procedente o pedido de revisão, e{ úma vez reconhecendo o vício 
do acórdão anterior (juízo rescindente), deve sei" apreciada toda a questão devolvida a este

tè discriminado, fl.
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Còlegiado por meio do rècurso interposto pelo nòtifiGadc) (jüízõ rescisório), iíicluin
matérias cujo conhecimento deva ser realizado de ofício.

DAS QUESTÕES PRELIMINARES AÒ MÉRITO:

Preliminarmente, devemos verificar a ocorrência, õti não, da decadência.

0  Süpréino Tribunal Federal, confomíe enténdimentó süínulâdo. Súmula 

Vincülante dê n ° 8, íio julgamento proferido em 12 de junho de 2008, reconhecèu a 

inconstitucionalidadê do àrt. 45 dá Lei n ° 8.212 de 1991, nestas palavras:

. Súmuia Vinciilaiite n° 8 "São inconstitucionais os pürágm fo único dõ
ártigò 5° dò Décfeto-léi 1569/77 e ós artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91,

O  que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário ”  . ■ ^

Conforme previsto no ãrt. 103-A dâ Constituição Federal, a Súmula de n ° 8 

vincula toda a Administração Pública, devendo este Colègiado ãplicá-lã.

A rt 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de oficio ou p o r
• provocação, mediante decisão de dois terços dos seus tnémbros, após

reiteradas décisÕes sõbré matéria constitucional, aprovar súmulã que, -
a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá eféitõ vincülante '

em relação aos démâis órgãos do Poder Judiciário e à âtimihistràçãò '

pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bêfn ■ 

corno proceder à sua revisão ou cancelamétito, na forniü estabelecida . '

em lei.

• . Uma vèz não sendo mãis pòssívèl a aplicação do art. 45 da Lèi n ° 8.212, há que
; serem observadas as regras previstas no CTN.

' "r ; : A decadência êstá arrolada como foírna dè extinção do crédito tributário nO
inciso V do âft. 156 do CTN. '

•, . A decadência decori*e da cõnjügãçao de dois fatores essenciais: o decurso de

certo lapso de témpo e a inércia do titular de um direito.

Essès fatores resultarão, para 0 sujeito qUe pennanecéu ihèrte. Ou na extinção de
seu direito material.

Em Direito Tributário, a decadência eStá disciplinada íio arty 5^ hO ait. 150, §

4°, do CTN (este último diz respeito âo lançamento por homologaç^^, f  decadência, no

Direito Tributário, é modalidade de extinção do crédito tributário.

CTN:

Art. 173. 0  direito dè a Fazenda Publica constituir o créâito tributáriô
extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:

1 - do primeirô dia dò exercício seguinte àquele ém que o lançaniènto
podèria ter sido efetuado;
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II - da data em qUé se tornar definitiva ã decisão que houver anulado,
po r vício formal, o lançamento anteriormente efetuado.

Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingUé^se
definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado da dãtã
em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário péla
notificação, ao sujeito passivo, de qualquer fnédida preparatória
indispensável ao lançamento. ”

Por não haver recolhirnentòs a homologar, a regrã relativa â dcGadência que
deve ser aplicada ao caso encontra-se íio art. 173 ,1: o direito de constituir o crédito extingue-se
em cinco anos contados do primeiro dia do exercício seguinte àqüèle em qué poderia ter sido
efetuado o lançamento.

No presente casO, as contribuições referern- ŝe a fato gerador ocOfrido na
competência 09/1997. Logo, o exercício em que ele pOderia ter sido efetuado é Í997 e o prazo
decadencial iniciou em 1° de janeiro de 1998, primeiro diá do exercício seguinte. PórtantO,
lançamento poderia ter sido efetuado áté 31/12/2002 e a decadência ocorreu èm 1° de janeiro
de 2003.

Como a ciência dO lançamento foi efetüada na competência 12/2004, o
lançamento decaiu. , '

CONCLUSÃO:

O

í ■

/ I


